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PORTARIA Nº 008/2015 – CONSEP 

 

O Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública 

– CONSEP, no uso de suas atribuições legais, e 

 

 Considerando o que dispõe a Resolução n° 086/CONSEP, de 14/09/2004, que cria 

a Medalha do “Mérito de Ensino Integrado de Segurança”, com a finalidade de distinguir 

e galardoar, servidores do Sistema Estadual de Segurança Publica, personalidades civis e 

militares, nacionais e estrangeiras, organizações públicas e privadas, contribuintes de 

forma decisiva e relevante ou prestaram assinalados serviços ao Instituto de Ensino de 

Segurança Pública- IESP/SEGUP; 

 Considerando o disposto nas Normas para Concessão e Utilização da Medalha do 

“Mérito de Ensino Integrado de Segurança”,  constantes  no Anexo da Resolução nº 

276/CONSEP, 19 de agosto de 2015, publicado no DOE nº 32.957  de 25/08/2015; 

 Considerando que a proposição com justificativas, formalizada pelo Diretor do 

IESP/SEGUP - Ten Cel PM João Carlos Lima e Silva, após apreciação  favorável do 

Conselho Superior da Instituição de Ensino – CONSUP/IESP, recebeu unânime  

aprovação pelos Conselheiros do CONSEP,  presentes na 294ª Reuniões Ordinária, 

realizada  em 19 de agosto de 2015. 

     

            RESOLVE 

 

           Art. 1º Outorgar a Medalha do “Mérito de Ensino Integrado de Segurança”, as 

personalidades e servidores do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social 

abaixo nominados, em reconhecimento, distinção, relevantes contribuições e 

assinalados serviços prestados ao Instituto de Ensino Integrado de Segurança do Pará - 

IESP/SEGUP: 

 Jeannot Jansen da Silva Filho 

 Roberto Luiz de Freitas Campo 

 Nahum Fernandes da Silva 

 Raimundo Nonato Barbosa Lima 

 César Mauricio de Abreu Mello 

 Marinaldo da Costa Andrade 

 Suely Melo de Castro Menezes 

 Clay Anderson Chagas Nunes 
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 João Márcio Palheta da Silva 

 Alaís Maia Barbosa 

 

 Art. 2º _ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 Gabinete da Presidência  do CONSEP, em 28 de agosto de 2015. 

 

 

Hilton Celso Benigno de Souza - Cel QOPM 

Presidente do CONSEP/Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, 

 em exercício 

 


